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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02 /2008. 
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Institui Sessão Solene Comemorativa ao "DIA DA IMPRENSA". 
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Legislativo 
23.01-200d 

Art. 1° - A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, realizará, anualmente, 
no dia 1° de junho, uma Sessão Solene comemorativa ao "DIA DA IMPRENSA". 

Art. 2° — Durante a Sessão Solene será homenageado um profissional da área 
de Imprensa ou de Radiodifusão que exerça a atividade dentro do Município. 

Art. 3° — A escolha do homenageado será feita através de requerimento-convite 
com a aprovação simples em Sessão Ordinária realizada até o dia 10 de maio. 

Art. 4° — Também será escolhido um orador que fará breve discurso alusivo a 
data, devendo ser um profissional da área, exercendo atividade dentro ou fora do 
Município. 

Art. 5° — Fica revogado o Decreto Legislativo n° 08, de 04 de outubro de 1999. 

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 23 de abril de 008. 

Vereosidente Janio Ardito Lerario 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	/2008. 

Institui Sessão Solene Comemorativa ao "DIA DA IMPRENSA". 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

• 	Companheiros Camaristas: 

Ao apresentarmos este Projeto de Decreto Legislativo atualizando a data em que 
se comemora em nosso Município o "Dia da Imprensa", o fazemos com a maior 
satisfação, tendo em vista que seria desnecessário descrever aqui a grande 
importância do papel da imprensa em nosso País e no mundo. 

Chega-se até a título de curiosidade e um certo exagero, a dizer que a 
"imprensa é o 4° Poder". 

Já imaginaram o que seria do mundo sem os veículos de comunicação falada, 
escrita e televisada? Como seriam informados os "bilhões" de habitantes do planeta? 

E não é só isso o papel da imprensa de "transmitir notícias"; é muito mais. Ela 
tem o papel muito importante que é a defesa dos Direitos Humanos, denunciando as 
injustiças que acontecem ou podem acontecer. Portanto, a imprensa é a maior garantia 

• de defesa da liberdade com que pode contar o cidadão. 

Para conhecimento dos Companheiros Camaristas, informamos que o primeiro 
jornal editado no Brasil foi a "Gazeta do Rio de Janeiro" que começou a circular no 
Rio de Janeiro em 10 de setembro de 1808, sendo um periódico oficial que servia à 
Corte; era editada pela imprensa Régia, fundada por D. João VI e dirigida pelo frade 
Tibúrcio Rocha. 

Até esse ano de 1808, eram proibidas a circulação e a impressão de qualquer 
tipo de jornal ou livro. Porém, havia um jornal que, antes da criação da Gazeta do Rio 
de Janeiro, já circulava clandestinamente: era o "Correio Braziliense", produzido pelo 
jornalista gaúcho Hipólito José da Costa Pereira Furtado de Mendonça. 

Porque a Corte Portuguesa proibia as publicações brasileiras? É porque na 
época, a Corte temia que os brasileiros fossem influenciados pelas idéias de liberdade, 
igualdade e fraternidade que circulavam pela Europa; como o Correio Braziliense era 
simpático com tais pensamentos, tinha que permanecer clandestino. Ele foi lançado em 
junho de 1808, ou seja, 03 (três) meses antes da Gazeta do Rio de Janeiro, porém, 
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somente no ano de 1999 foi reconhecido oficialmente como o primeiro jornal da 
imprensa brasileira e então, foi criada uma Lei que determinava a mudança do "Dia da 
Imprensa" para "1° de junho". 

O "Dia da Imprensa" já tinha sido instituído em nossa cidade através do Projeto 
do Vereador na época, brilhante jornalista Alexandre Pereira Costa - "Pió", que 
estabeleceu o dia "10 de setembro". 

Porém, através da Lei Federal n° 9.831, de 13 de setembro de 1999, no Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, ficou estabelecido, em todo o País, a data 
de "1° de junho" de cada ano para as comemorações do "Dia da Imprensa". 

Conseqüentemente também estamos alterando a data para apresentação do 
nome a ser escolhido em Sessão Ordinária para ser homenageado, que será o dia 10 
de maio. 

Além da nossa admiração e do nosso respeito pelo trabalho da imprensa, 
principalmente aquela que faz um jornalismo sério, honesto, sem sensacionalismo ou 
mentiras, a mudança da data também nos levou a apresentarmos este Projeto e 
submeter à apreciação dos Nobres Colegas, solicitando com humildade o apoio ao 
mesmo. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 23 de abril de 2008. 

Ver actor-President-anjo Ard to L
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